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DEUaNAçÃo DE RELATOR

Conforme disposto no art. 69 do Regimento Interno, designamos, o (a) Senhor (a)
Deputado (a), para relatarem as Proposições, abaixo relacionadas, com data limite
para o dia 44 /P;br 2025.

Proposições n! Autoria Ementa:

\ssegura o direito às pessoas com
deficiência visual de leitura dos con-
tratos de adesão e demais docu-

jmentos essenciais para a relação de
:onsumo, através do Sistema Braille
u outro formato acessível. no âm-
ito do Estado de Roraima

PL 027/25 Dep. Tayla
Perez Dw.J"-

Sala das Sessões, 02 de julho de 2025

Deputada p;1219/Xlââ8i8ortella

PresiáiiD!#da Comissão
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